
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

- PROJETO DE LEI N2 :1h I '1.1 •

Declara de utilidade pÚblica o
"OURO ~O T!Nrs CLUBE".

O Povo do Município de Ouro Prêto, por seus
legítimos representantes na câmara Municipal, decreta e eu,
em seu nome,sanciono a seguinte lei:

Art. 12 - Pica declarada de utilidade pú-
blica a entidade s6cio-esportiva "Ouro Prêto Tênis Clube".

Art. 21 - Revogadas as disposições em con
trário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Ouro Prêto, 30 de outubro de 1971.

Vereador Artn Drümmõnd Gui rães.
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